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llAlllNEIE DO PREFEllO -

.,tJ.ssis 
JJBCD'l'O NI l. 402, m: 24 m: AGOSTO IB 1984. - , . 

Declara de 11tilidade pÚblioa, ú-ea de ter
reno, sem benfei tor.Laa, destinada a abert,!! 

ra parcia1 de 'ri.a páblica, e dá 011traa p� 

rtdênoiaa.-

JOd SJl'l!IIJ.I S>BlllNHO, Prefeito do Manic!pio de Aaaia, 

no l1BO de auaa atr.lbuiçõea 1egaia, e na oonf'o:rmidade do disposto na 

letra •i" do artigo 51, combinado com o artigo 6•, do Decreto-Lei � 
dera1 n• 3.365, de 21 de ;fimho de 1.941, 

D E C R E !I! A: 

Artigo li - J!'ica declarada de iitilidade pÚblica, a :fim de ser desa

propriada pela Pref'ei tura Jlimicipa1, por via amigável -

011 ;f11dicia1, a ú-ea de terreno, sem benfeitor.las, BitUA 

da no per!metro arbano do 1l!a11ic!pio de Asais, destinada 

a abertlD."a parcial de trecho de v.La páblica, para oa 

finê do disposto na letra "i", do artigo 51, do Decre

to-Lei J'ederal n&nero 3.365, de 21 de ;fimho de 1941, e 

qa aeg11& abai:zo descri ta: 
, . 2 "llma area de terreno, aam benfei toriaa, medinao 95, 50nl 

enoventa e cinco metros e cinq11enta centímetros q11&dra

doa), que inicia no ponto •A•, aituaao no alinhamento -

predial da Rl1B Sebastião lr'I. Santana, div.Laa com o im6-
vel 02-64-07; deste ponto, sega pelo aUDhamento pre

dia1 at11al da liua Sebastião li". Santana, confrontando -

com o rainanescente de Kau.ro .Antonio de Andrade, na e:z

tenaão em reta de 10, 00 metros at' o ponto �·1 da{ , 

daf'1ete a direi.ta e segua em reta nlJlll& distância da 
, �-1 • 

9,55 metros ate o ponto •e•; wn, deflete a direita e 

sega am reta nlJlll& distância de 10100 metros at' o PO!l 
to "D"; da!, toma defletir à direita, seguindo m re

ta numa distância de 9,55 metros at
.
' o .Ponto "A", iní

cio desta descrição, confrontando do ponto �·, •e• , 
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UJllfETE DO PR&EllO lll5alil51'0 RI 1.402, lB 24 Ili AGOS'l'O m: 1984.--

----- --------------------- ----------

"D" ao ponto "A" com área atualmente ocupada pela Baa 
Sebastião Santana; terreno êaae q'be oonata pertencer 

... 
a lfalU'O .Antonio de .Andrade". 

Parásrafo único - O imÓvel deaori to neste artigo consta do deaeDho 
a/nR, elaborado pelo Departamento de Obras e Serviços 

da Prefeitura l!lmicipsl de Asais, e q11e fica fazendo 

parte integrante ·deate Decreto. 

Artigo 21 - A"a despesas com a uec11ção il'eate !lacreto correrão por 

conta de dotação própria orçamentária. 

Artigo 31 - Este Decreto entrará em 'Vigor na data de sua p11blica

ção. 

Artigo 41 - Bevos-.-ae as diapoaiçõea am contrh-io.-

Prefei tur_a Kanicipsl de Aeaia, em 24 de acosto de 1984.-

EUCii�� :BILB 
J>iretor do Dep emento de Jdm1n1atração 

Publicaclo no Departamento de J.am1niatração da Prefeitura, em 

24 de agosto de 1984.-

mLE 
de Adminiatriç ão 

Cs/ca 
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&IMH.NlmAL &TIM.L 

SEBASTIÃO M. 
A� '!!!!!L_AllTI• 

PLAHTA•IH.•-
PROPR.: llAllRO ANT6N10 DE ANDRAllE 
AREA ºA DESAl'ROPAIAR : • 95,SO M2 
REMANESCENlE: •154100 M2 
TO"Dl.L!llalt-1: •249,50 M2 

MEM ORI AL --------

SAN!ll.NA 
R. 
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PLANTA DE SITUAc:llO- ... HCALA 

D E S C R 1 T 1 V O ----------

Descrição: Inicia no ponto •A•. situado no alinhamento predial 

da Rue Sebastião M. Sentene, divise COlll o im�vel 02-64-07; deste pon�o, 

segue pelo alinhamento predial atuei de Rua Sebastião M. Santana, confron -
-

tendo com o remanescente de MAURO ANTONIO DE ANDRADE, na extensao em re-

ta de 10,00metros at; o ponto •e•; dai, deflete a direita e segue em re

ta numa dist;ncia de 9,55metros at; o ponto •cw; dei, deflete � direita' 

e segue e• reta numa dist;ncie de 10,00metros et; o ponto •D•;-def, tor-
' . 

na defletir a direita, seguindo e• reta numa distancie de 9,55 metros , 

et; o ponto •A•, inf cio deste descrição, confrontando do ponto •e•, •cw, 
,. .-·D· ao ponto •A• com eree atualmente ocupada pele Rua Sebest1ao M. SentA 

na, conforme desenho ecime1 

de 1 .984. 

Depert de 

Prefeitura Municipal de Assis. 


